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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

 

Atos da Presidência

 

Atos

 

 

ATO Nº 368, DE 08/08/2016. 
 
 
O DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, atendidas as exigências contidas na Lei nº 
11.416/2006, alterada pela Lei 12.774/2012; na Resolução TSE nº 22.582/2007; na 
Resolução TRE/ES nº 87/2008, e seu art. 3, RESOLVE:
 
EFETUAR A PROGRESSÃO do servidor Eduardo Pinto Braga, Analista Judiciário, da 
Classe A, Padrão 1, para a Classe A, Padrão 2, com efeitos financeiros a partir de 
08/03/2016. 
 
SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
PRESIDENTE  

ATO Nº 369, DE 08/08/2016. 
 
O DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, de acordo com os autos de protocolo nº 
7200/2007, atendidas as exigências contidas na Lei nº 11.416/2006, alterada pela Lei 
12.774/2012; na Resolução TSE nº 22.582/2007; na Resolução TRE/ES nº 87/2008, e seu 
art. 3, RESOLVE: 
 
EFETUAR A PROMOÇÃO do servidor Raphael Henrique de Sá Pereira, Técnico Judiciário,
da Classe B, Padrão 10, para a Classe C, Padrão 11, com efeitos financeiros a partir de 
26/05/2016. 
 
SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
PRESIDENTE 

 

ATO Nº 370, DE 08/08/2016.
 
O DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, de acordo com os autos de protocolo nº
7220/2007, atendidas as exigências contidas na Lei nº 11.416/2006, alterada pela Lei 
12.774/2012; na Resolução TSE nº 22.582/2007; na Resolução TRE/ES nº 87/2008, e seu 
art. 3, RESOLVE: 
 
EFETUAR A PROMOÇÃO do servidor Felipe Meleipe, Técnico Judiciário, da Classe B, 
Padrão 10, para a Classe C, Padrão 11, com efeitos financeiros a partir de 11/06/2016. 
                          
SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
PRESIDENTE 

 

ATO Nº 372, DE 08/08/2016. 
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O DESEMBARGADOR SERGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, de acordo com os autos de protocolo nº 
7209/2007, atendidas as exigências contidas na Lei nº 11.416/2006, alterada pela Lei
12.774/2012; na Resolução TSE nº 22.582/2007; na Resolução TRE/ES nº 87/2008, e seu 
art. 3, RESOLVE: 
  
EFETUAR A PROMOÇÃO do servidor Gabriel Heringer de Mendonça, Técnico Judiciário, 
da Classe B, Padrão 10, para a Classe C, Padrão 11, com efeitos financeiros a partir de 
02/06/2016. 
                          
SERGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
PRESIDENTE 

 

ATO Nº 373, DE 08/08/2016. 
 
O DESEMBARGADOR SERGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, de acordo com os autos de protocolo nº 
7218/2007, atendidas as exigências contidas na Lei nº 11.416/2006, alterada pela Lei 
12.774/2012; na Resolução TSE nº 22.582/2007; na Resolução TRE/ES nº 87/2008, e seu 
art. 3, RESOLVE: 
 
EFETUAR A PROMOÇÃO do servidor Marcos Roberto de Souza, Técnico Judiciário, da 
Classe B, Padrão 10, para a Classe C, Padrão 11, com efeitos financeiros a partir de 
06/06/2016. 
                         
SERGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
PRESIDENTE

 

ATO Nº 374, DE 08/08/2016. 
 
O DESEMBARGADOR SERGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, de acordo com os autos de protocolo nº 
7268/2007, atendidas as exigências contidas na Lei nº 11.416/2006, alterada pela Lei 
12.774/2012; na Resolução TSE nº 22.582/2007; na Resolução TRE/ES nº 87/2008, e seu 
art. 3, RESOLVE: 
 
EFETUAR A PROMOÇÃO do servidor Jean Carlos Rocha Alvarenga, Analista Judiciário, 
da Classe B, Padrão 10, para a Classe C, Padrão 11, com efeitos financeiros a partir de 
10/06/2016. 
 
SERGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
PRESIDENTE 

 

ATO Nº 375, DE 08/08/2016.
 
O DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA,PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, de acordo com os autos de protocolo nº 12905/2008,
atendidas as exigências contidas na Lei nº 11.416/2006, alterada pela Lei 12.774/2012; 
na Resolução TSE nº 22.582/2007; na Resolução TRE/ES nº 87/2008, e seu art. 3, 
RESOLVE: 
 
EFETUAR A PROGRESSÃO da servidora Enise Mezzedimi Cunha Dagostini, Analista 
Judiciária, da Classe B, Padrão 9, para a Classe B, Padrão 10, com efeitos financeiros a 
partir de 20/07/2016.
 
SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
PRESIDENTE  

 

ATO Nº 376, DE 08/08/2016. 
 
O DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, de acordo com os autos de protocolo nº 
7206/2007, atendidas as exigências contidas na Lei nº 11.416/2006, alterada pela Lei 
12.774/2012; na Resolução TSE nº 22.582/2007; na Resolução TRE/ES nº 87/2008, e seu 
art. 3, RESOLVE: 


